
Prefeitura Municipal de Água Prata

“Juventude à serviço do progresso”

LEI NS 1.483/95

EMENTA: Autoriza abertura de Crédito 
Adicional Especial.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ÃGtft PRETA 
Estado de Pernambuco, faço saber que a Câmara Municipal de Ve
reador de Água Preta, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Exe-' 
cutivo autorizado a abrir um Credito Adicional Especial no mon 
tante de R$ 8.000,00(oito mil Reais), destinado ao atendimento 
das despesas com a execução do Convênio a ser celebrado com o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco, objetivando a manutenção do 
prédio do Foro da Comarca e serviços auxiliares, conforme cias 
sificação abaixo:
2 - PODER EXECUTIVO
2.1- GABINETE DO PREFEITO

03- ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
0307 - ADMINISTRAÇÃO
030702G - SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Manutenção do Prédio do Foro e Serviços 
'auxiliares:

3.0. 0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0. 0 - DESPESA DE CUSTEIO
3.1.2.0 - Material de Consumo...........  R $ 5.000,00
3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.... R$ „„ligOO^OO

Total..............  R $ 8.000,00

Art. 22 - Os recursos destinados as* 
despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta da a- 
nulação era igual valor da dotação orçamentária abaixo:
2 - PODER SXECÜTIVO
2.1- GSBINSTE DO PREFEITO

03 - ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
0307. - ADMINISTRAÇÃO
0307020 - SUPERVISÃO E COORDSNAÇaO SUPERIOR
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-Q30702Q1Q02- Aquisição de Veículos, Moveis e Equipts para 

o Gabinete do Prefeito*

4.0. 0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0. 0 - INVESTIMENTOS
4.1-2.0 - Equipamentos e Material Permanentes. R$^8.000^00^

Art# 3fl - Os futuros orçamentos anuaia do 
Município consignapaoj dotp^ão específica para o cumprimento do Con 
venio a que se referé* o aVtígb^ 1^ h k  prêáente-Lei *

Art. 43' - Esta -Lei entrprá em vigor na da
ta de sua publicaçãot

Art. 5 2l - ^evogam-se ás disposições em 1
contrário#

PREFEITURA MUNICIPAL DE áGUA PRETA, Esta 
de de Pernambuco,em 3Í de Maio de 1993
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